
REQUERIMENTO N°            DE 2023
(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer  que  sejam  convidados os

senhores  a  seguir  listados,

representantes  de  empresas  que

atuam em infraestruturas de mercado

que  possuem  “crypto-as-a-service”,

para  prestarem  esclarecimentos  a

esta Comissão.

Senhor Presidente,

Requeiro  nos termos do art.  117,  caput,  c/c  com o art.  36,  II,

ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  sejam

convidados os senhores a seguir  listados,  representantes de empresas que

atuam em infraestruturas de mercado que possuem “crypto-as-a-service”, para

prestarem esclarecimentos a esta Comissão.

- Reinaldo Rabelo, representante da MB;

- Cristian Bohn, representante da Parfin;

- João Canhada, representante da Foxbit;

JUSTIFICAÇÃO

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) tem como

objetivo a investigação de indícios de operações fraudulentas na gestão de
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diversas empresas de serviços financeiros que prometem gerar patrimônio por

meio de gestão de criptomoedas.

“Crypto  as  a  Service”  é  um  modelo  de  negócio  que  oferece

serviços relacionados a criptomoedas e blockchain para empresas e usuários

finais. Ele se baseia no conceito de fornecer soluções prontas e hospedadas na

nuvem, permitindo que os clientes utilizem recursos de criptografia e blockchain

sem a necessidade de configurar e manter infraestrutura própria.

Nesse  modelo,  os  provedores  oferecem  uma  variedade  de

serviços relacionados a criptomoedas, como carteiras digitais, processamento

de pagamentos em criptomoedas, trocas de criptomoedas, custódia de ativos

digitais,  emissão  de  tokens,  contratos  inteligentes  e  outros  serviços

relacionados  à  blockchain.  Além  de  incluir  recursos  de  segurança,  como

armazenamento  seguro  de  chaves  privadas,  proteção  contra  fraudes  e

conformidade  com  regulamentações  de  combate  à  lavagem  de  dinheiro  e

know-your-customer. 

Por toda a exposição e dada a relevância desses atores para o

mercado de criptoativos, faz-se necessária a participação dos representantes

para contribuírem na discussão nesta comissão. Assim, pedimos o apoio dos

pares para a aprovação do requerimento.

Sala das Sessões, em    de               de 2023.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ
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